
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

PROCESSO CEE N° 0220/77 

INTERESSADO : Prefeitura Municipal de Botucatu 

ASSUNTO : Plano de Curso Supletivo de 1º Grau, modalida-

de "Suplência", nos termos da alínea "a" do 

artigo 8° da Deliberação CEE nº 14/73 - Modi-

ficação 

RELATORA : Consª Maria da Imaculada Leme Monteiro 

PARECER CEE Nº 784/78 CEPG Aprov. em 28/06/78 

I - RELATÓRIO 

I. HISTÓRICO: 

O Curso Supletivo Municipal de 1º Grau de Botu-

catu teve seu Plano de Curso Supletivo, modalidade "Suplên-

cia", nos termos da alínea "c" do artigo 8º da Deliberação 

CEE nº 14/73, aprovado pelo Parecer CEE nº 835/77, em 05 de 

outubro de 1977. 

Volta à consideração da Câmara do 1º Grau pedi-

do de modificação do item "Currículo" do Plano de Curso S u -

pletivo no sentido de incluir o conteúdo específico Língua 

Inglesa na matéria Comunicação e Expressão. 

2. APRECIAÇÃO: 

A solicitação da Srs. Diretora do Curso tem 

fundamento em Pareceres do Conselho Federal de Educação. 

II - CONCLUSÃO 

Aprova-se a modificação proposta pela Diretora 

do Curso Supletivo Municipal de 1º Grau de Botucatu, modali-

dade "Suplência", no sentido de incluir na matéria Comuni-

cação e Expressão mais um conteúdo específico: Inglês. 

Fica o estabelecimento obrigado a proceder às 

alterações regimentais dela decorrentes. 

Encaminhe-se à Secretaria da Educação a segun-

da via, devidamente rubricada. 

São Paulo, 08 de junho de 1978 

Consª. Maria da Imaculada Leme Monteiro 

Relatora 
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III - DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU adota como 

seu Parecer o Voto da Relatora. 

Presentes os Nobres Conselheiros: Geraldo Rapac-

ci Scabello, Gilberto Waack Bueno, José Conceição Paixão, 

João Baptista Salles da Silva, Maria da Imaculada Leme Mon-

teiro, Maria de Lourdes Mariotto Haidar e Therezinha Fram. 

Sala da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, em 

08 de junho de 1978. 

Consª MARIA DE LOURDES MARIOTTO HAIDAR 

Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por una-

nimidade, a decisão da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, nos 

termos do Voto da Relatora. 

Sala "Carlos Pasquale", em 28 de junho de 1.978 

a) Cons. MOACYR EXPEDITO M. VAZ GUIMARÃES 

Presidente 


